
 
 

 

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.729.246 - AM (2018/0048208-9)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : AQUILINO BATALHA 
AGRAVADO  : ARLINDO LOPES DE OLIVEIRA 
AGRAVADO  : FRANCISCO MAIA 
AGRAVADO  : FRANCISCO PRAIA MATOS 
AGRAVADO  : FRANCISCO RIBEIRO 
AGRAVADO  : HONORATO MARQUES DA SILVA 
AGRAVADO  : JOÃO AMORIM DO NASCIMENTO 
AGRAVADO  : JOSÉ VALÉRIO DA SILVA 
AGRAVADO  : REGINA CÉLIA SILVA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA 
DEFENSORIA PÚBLICA. NECESSIDADE. REVISÃO. MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 
1. Conforme consignado no decisum agravado, o Tribunal  regional concluiu pela 
necessidade de intimação do Ministério Público e da Defensoria Pública para 
intervenção no feito, em razão de serem os recorridos pessoas hipossuficientes e 
muitos deles idosos em situação de risco, sendo certo que a revisão desse 
entendimento implica revisão do conjunto probatório dos autos, o que encontra 
óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.
2. O Superior Tribunal de Justiça entende que é obrigatória a intervenção do 
Ministério Público nas ações que envolvam interesse de idoso, se comprovada a 
situação de risco de que cuida o art. 43 da Lei  10.741/2003.
3. Em que pese a inaplicabilidade do dispositivo ao feito, trazemos à reflexão 
importante questão envolvendo a normativa prevista no artigo 554, § 1º, 
CPC/2015, em que se exige a atuação da Defensoria Pública em casos como o 
presente: "§ 1º: No caso de ação possessória em que figure no polo passivo 
grande número de pessoas, serão feitas a citação pessoal dos ocupantes que 
forem encontrados no local e a citação por edital dos demais, determinando-se, 
ainda, a intimação do Ministério Público e, se envolver pessoas em situação de 
hipossuficiência econômica, da Defensoria Pública". Conclusão inafastável é que 
esse dispositivo  busca concretizar a dignidade da pessoa humana, 
democratizando o processo, ao permitir a intervenção defensorial. O artigo almeja 
garantir e efetivar os princípios do contraditório e da ampla defesa de forma 
efetiva.
4. Importante destacar que a possibilidade de defesa dos vulneráveis, 
utilizando-se de meios judiciais e extrajudiciais, está prevista no art. 4º, XI, da LC 
80/1994:  "Art. 4º São funções institucionais da Defensoria Pública, dentre outras: 
(...) XI – exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos da criança e do 
adolescente, do idoso, da pessoa portadora de necessidades especiais, da mulher 
vítima de violência doméstica e familiar e de outros grupos sociais vulneráveis 
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que mereçam proteção especial do Estado". 
5. A própria recorrente reconhece que não foi apresentada contestação, no caso, 
o que por si só comprova o prejuízo advindo da ausência de atuação da 
Defensoria Pública.
6. Quanto ao argumento acerca da inaplicabilidade do Estatuto do Idoso, não se 
pode conhecer da irresignação, pois a tese legal apontada não foi analisada pelo 
acórdão hostilizado. Ausente, portanto, o indispensável requisito do 
prequestionamento, o que atrai, por analogia, o óbice da Súmula 282 do STF: "É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, 
a questão federal suscitada". Acrescento que a recorrente não opôs Embargos de 
Declaração a fim de sanar possível omissão no julgado.
7. Agravo Interno não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça:  ""A Turma, por 
unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) Sr(a). 
Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães e Francisco Falcão (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 Brasília, 04 de setembro de 2018(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : AQUILINO BATALHA 
AGRAVADO  : ARLINDO LOPES DE OLIVEIRA 
AGRAVADO  : FRANCISCO MAIA 
AGRAVADO  : FRANCISCO PRAIA MATOS 
AGRAVADO  : FRANCISCO RIBEIRO 
AGRAVADO  : HONORATO MARQUES DA SILVA 
AGRAVADO  : JOÃO AMORIM DO NASCIMENTO 
AGRAVADO  : JOSÉ VALÉRIO DA SILVA 
AGRAVADO  : REGINA CÉLIA SILVA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Cuida-se 

de Agravo Interno interposto contra decisão que negou provimento ao recurso.

A parte agravante sustenta, em suma:

Ademais, ao contrário do que afirmado na decisão monocrática, 
em momento algum no acórdão recorrido ficou demonstrada a existência de 
situação de risco de que trata o art. 43 da Lei n. 10.741/2003. O Tribunal de 
origem limitou-se a afirmar que os réus são pessoas hipossuficientes, sendo seis 
deles idosos, e que o litígio versa sobre a posse de boa-fé exercida sobre terreno 
rural, o que não demonstra situação de risco. O arresto vergastado presume a 
ocorrência de prejuízo ante a não manifestação do Parquet federal, o que é 
insuficiente conforme firme entendimento deste c. STJ.

A hipótese em análise evidencia ausência de interesse público apto 
a justificar a intervenção ministerial, na medida em que se trata de ação 
possessória em que se discute interesse meramente individual das partes, sem 
qualquer conotação de índole coletiva.

Pleiteia a reconsideração do decisum agravado ou a submissão do recurso à 

Turma.  

É o relatório.      
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os autos 

foram recebidos neste Gabinete em 7.8.2018.   

O Agravo Interno não merece prosperar, pois a ausência de argumentos hábeis 

para alterar os fundamentos da decisão ora agravada torna incólume o entendimento nela 

firmado. Portanto não há falar em reparo na decisão.

Conforme consignado no decisum agravado, o Tribunal local concluiu pela 

necessidade de intimação do Ministério Público e da Defensoria Pública para intervenção no 

feito, em razão de serem os recorridos pessoas hipossuficientes e muitos deles idosos em 

situação de risco, sendo certo que a revisão desse entendimento implica revisão do conjunto 

probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça entende que é obrigatória a 

intervenção do Ministério Público nas ações que envolvam interesse de idoso, se comprovada 

a situação de risco de que cuida o art. 43 da Lei  10.741/2003.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
DESNECESSIDADE. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA Nº 
284/STF.

1. Esta Corte firmou compreensão no sentido de que não é 
obrigatória a intervenção do Ministério Público nas ações que envolvam interesse 
de idoso, exceto se comprovada a situação de risco de que cuida o art. 43 da Lei 
nº 10.741/2003.

2. É inadmissível o inconformismo por deficiência na sua 
fundamentação quando o recurso especial deixa de indicar de modo preciso como 
teria ocorrido a violação legal. Aplicação da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal 
Federal.

3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1202107/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, DJe 04/08/2015).
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INFECÇÃO HOSPITALAR. 
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.DESNECESSIDADE NO  
FEITO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 
CONFIGURADA. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
7/STJ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Consoante a jurisprudência do STJ, a intervenção do Ministério 
Público nas ações em que envolva o interesse do idoso não é obrigatória, devendo 
ficar comprovada a situação de risco de que trata o art. 43 da Lei 10.741/2003. O 
só fato de a relação jurídico-processual conter pessoa idosa não denota parâmetro 
suficiente para caracterizar a relevância social a exigir a intervenção do 
Ministério Público. Precedentes.

(...)
(AgRg no AREsp 557.517/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 05/09/2014).

Em que pese a inaplicabilidade do dispositivo ao feito, trazemos à reflexão 

importante questão envolvendo a normativa prevista no artigo 554, § 1º, CPC/2015, em que 

se exige a atuação da Defensoria Pública em casos como o presente:

§ 1º: No caso de ação possessória em que figure no polo passivo 
grande número de pessoas, serão feitas a citação pessoal dos ocupantes que 
forem encontrados no local e a citação por edital dos demais, determinando-se, 
ainda, a intimação do Ministério Público e, se envolver pessoas em situação de 
hipossuficiência econômica, da Defensoria Pública. (grifos nosso)

Conclusão inafastável que podemos chegar é que o dispositivo  busca 

concretizar a dignidade da pessoa humana, democratizando o processo, ao permitir a 

intervenção defensorial. O dispositivo almeja garantir e efetivar os princípios do contraditório 

e da ampla defesa de forma efetiva.

Importante destacar que a possibilidade de defesa dos vulneráveis, utilizando-se 

de meios judiciais e extrajudiciais, está prevista no art. 4º, XI, da LC 80/1994:

Art. 4º São funções institucionais da Defensoria Pública, dentre 
outras:

(...) 
XI – exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos da 

criança e do adolescente, do idoso, da pessoa portadora de necessidades 
especiais, da mulher vítima de violência doméstica e familiar e de outros grupos 
sociais vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado. 
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Acrescente-se que a própria recorrente reconhece que não foi apresentada 

contestação, no caso, o que por si só comprova o prejuízo advindo da ausência de atuação da 

Defensoria Pública.

Por fim, quanto ao argumento acerca da inaplicabilidade do Estatuto do Idoso, 

não se pode conhecer da irresignação, pois a tese legal apontada não foi analisada pelo 

acórdão hostilizado. Ausente, portanto, o indispensável requisito do prequestionamento, o que 

atrai, por analogia, o óbice da Súmula 282 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada". Acrescento que a 

recorrente não opôs Embargos de Declaração a fim de sanar possível omissão no julgado.

Inexistente a comprovação da necessidade de retificação a ser promovida na 

decisão agravada, proferida com fundamentos suficientes e em consonância com entendimento 

pacífico deste Tribunal, não há prover o Agravo que contra ela se insurge.

Por tudo isso, nego provimento ao Agravo Interno. 

É como voto.                 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
 

AgInt  no
Número Registro: 2018/0048208-9 REsp 1.729.246 / AM

Números Origem:  00131911920014013200  131911920014013200  200132000132198  892005

PAUTA: 04/09/2018 JULGADO: 04/09/2018

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. MARIA CAETANA CINTRA SANTOS

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : AQUILINO BATALHA 
RECORRIDO : ARLINDO LOPES DE OLIVEIRA 
RECORRIDO : FRANCISCO MAIA 
RECORRIDO : FRANCISCO PRAIA MATOS 
RECORRIDO : FRANCISCO RIBEIRO 
RECORRIDO : HONORATO MARQUES DA SILVA 
RECORRIDO : JOÃO AMORIM DO NASCIMENTO 
RECORRIDO : JOSÉ VALÉRIO DA SILVA 
RECORRIDO : REGINA CÉLIA SILVA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Domínio 
Público

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : AQUILINO BATALHA 
AGRAVADO  : ARLINDO LOPES DE OLIVEIRA 
AGRAVADO  : FRANCISCO MAIA 
AGRAVADO  : FRANCISCO PRAIA MATOS 
AGRAVADO  : FRANCISCO RIBEIRO 
AGRAVADO  : HONORATO MARQUES DA SILVA 
AGRAVADO  : JOÃO AMORIM DO NASCIMENTO 
AGRAVADO  : JOSÉ VALÉRIO DA SILVA 
AGRAVADO  : REGINA CÉLIA SILVA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

CERTIDÃO
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Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e 
Francisco Falcão (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator.
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